
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 37193/2024

CÓDIGO VERIFICADOR Nº 7H4PP4NS

PROJETO DE LEI Nº 51/2024

EMENTA: “INSTITUI  O  DIA  MUNICIPAL  DO  TRABALHADOR  E  DA

TRABALHADORA DOMÉSTICA, A SER CELEBRADO ANUALMENTE NO DIA 27

DE  ABRIL,  INTEGRANDO  O  CALENDÁRIO  OFICIAL  DO  MUNICÍPIO  DE

ARAUCÁRIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

INICIATIVA: VEREADOR APARECIDO DA RECICLAGEM

PARECER LEGISLATIVO Nº 61/2024

I – DO RELATÓRIO

O  Vereador Aparecido da Reciclagem, apresenta o Projeto de Lei em

epígrafe que institui o Dia Municipal do Trabalhador e da Trabalhadora Doméstica no

dia 27 de Abril e dá outras providências.
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O projeto vem acompanhado da justificativa, na qual diz que:

“O  presente  projeto  de  lei  visa  reconhecer  e  valorizar  a

significativa  contribuição  dos  trabalhadores  e  trabalhadoras

domésticas  para  o  desenvolvimento  social  e  econômico  do

estado,  e  também  com  o  objetivo  de  homenagear  esses

profissionais  tão  dedicados.  O  dia  27  de  abril  é

estrategicamente alinhada com a ratificação da convenção 189

da Organização Internacional do Trabalho (OIT), que trata dos

direitos laborais das trabalhadoras e trabalhadores domésticos.

Ainda  que  se  trate  de  trabalhos  essenciais  para  o

desenvolvimento humano e social, é uma categoria, ainda hoje,

fortemente marcada pela precarização, informalidade, e pelos

baixos salários. As trabalhadoras e trabalhadores domésticos

desempenham  uma  função  essencial  no  seio  familiar,

contribuindo para a organização e sustentabilidade dos lares. 

(…)

Diante  do  exposto,  a  instituição  do  Dia  Estadual  do

Trabalhador e da Trabalhadora Doméstica no dia 27 de abril

não apenas reconhece a importância vital desses profissionais

para  a  sociedade,  mas  também  reforça  o  compromisso  do

estado com a promoção dos direitos humanos e a igualdade no

ambiente de trabalho.”

 Após breve relatório passamos para análise jurídica.

Rua Irmã Elizabeth Werka,55 – Jardim Petrópolis – CEP 83704-580 – Araucária-PR- Fone/Fax: (41) 3641-5200



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

II – ANÁLISE JURÍDICA QUANTO A PROPOSIÇÃO DO PROJETO DE LEI

Consta  na  Constituição  Federal  em  seu  art.  30,  I  e  posteriormente

transcrito para a nossa Lei Orgânica no art.  5°, inciso I,  que compete ao Município

legislar sobre interesse local e suplementar a legislação estadual e federal no que couber.

 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

No que  concerne  a  propositura  do  projeto  de  lei,  está  expressamente

contido no art. 40, § 1º, “a” da Lei Orgânica de Araucária, que os projetos de lei podem

ser de autoria de Vereadores. 

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de:

 § 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

Por outro lado, em análise ao Projeto de Lei nº 51/2024, verificamos que

seus  arts.  2°,  3°  e  4°  atribuem ao  Poder  Público  a  função  de  promover  atividades

podendo promover parcerias, publicidade e regular a presente Lei no que couber:

“Art.  2º  O  poder  público  poderá,  neste  dia,  promover

atividades referentes ao trabalho da categoria em  parceria

com entidades diversas.

Art.  3º  O  poder  público  poderá  promover,  no  dia  do

trabalhador  e  da  trabalhadora  doméstica,  comunicação  e
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publicidade sobre  o  tema  em  espaços  e  locais  públicos,

sejam eles físicos ou virtuais. 

Art.  4º  A presente  Lei  será  regulamentada  pelo  Poder

Executivo, no que couber.”  

(grifou-se)

Dessa maneira, o art. 13 do Projeto de Lei nº 51/2024 autorizam o Poder

Executivo a firmar parcerias para a promoção de atividades referentes ao trabalho da

categoria.  Destaque-se que não há a necessidade de autorização legislativa para que o

Município celebre convênios ou parcerias, tendo em vista que tal configura uma mera

atribuição administrativa e, portanto, privativa do Chefe do Poder Executivo.

A título de ilustração, o TJ/SP já se manifestou:

“AÇÃO  DIRETA DE  INCONSTITUCIONALIDADE  –  Lei

Orgânica do Município de Chavantes – Art. 34, XIV, e no

art.  35,  XI  –  Atribuição  de  competência  à  Câmara

Municipal  para  autorizar  e  aprovar  convênio,  acordo  ou

qualquer  outro  instrumento  celebrado  pelo  Município  –

Indevida  intromissão  na  esfera  de  atuação  do  Prefeito  –

Artigo  47,  XVI,  da  Constituição  Federal  –  Ação  Direta

parcialmente  procedente.  (Ação  Direta  de

Inconstitucionalidade  n.  151.239-0/8-00  –  São  Paulo  –

Órgão Especial do Tribunal de Justiça – Relator: Elliot Akel

– 04.06.08 – V.U. – Voto n. 20.888)”.

Nesse sentido já se manifestou o STF: ADIn. nº 342/PR.
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Arguição

em face  da  lei  nº  5.109  de  09  de  dezembro  de  2015,  do

Município  de  Mauá,  que  dispõe  sobre  a  criação  do

"Programa  Horta  nas  Escolas".  Alegação  de  violação  à

separação dos poderes, sob o argumento de que não incumbe

ao Legislativo interferir nas atribuições do Poder Executivo.

Apontada afronta os art. 5º, 22, 47, II, XI, XIV e XVIII, 174,

II e III da Constituição Bandeirante, aplicáveis por força do

art. 144 da CE. A instituição de obrigação ao Executivo por

parlamentar resulta em interferência indevida na estrutura

administrativa  do  Poder  Executivo,  em  desatenção  aos

princípios  da  separação  dos  Poderes  e  da  reserva  da

Administração.  Descabe  ao  Poder  Legislativo,  impor,  ou

mesmo  "autorizar",  o  Poder  Executivo  a  celebrar

convênios e/ou parceria público-privadas. Trata-se de atos

de  gestão,  atribuição  do  próprio  Executivo.  A  iniciativa

parlamentar invade a reserva da Administração, vulnerando

a separação dos poderes e o pacto federativo. Ofensa aos

artigos art. 5º, 22, 47, II, XI, XIV e XVIII, 174, II e III, da

Constituição Estadual. Ação procedente.

(TJ-SP  -  ADI:  22973758520208260000  SP  2297375-

85.2020.8.26.0000,  Relator:  James  Siano,  Data  de

Julgamento:  18/08/2021,  Órgão  Especial,  Data  de

Publicação: 20/08/2021) (grifou-se)
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Outrossim,  os  arts.  2°,  3°  e  4°  do  presente  projeto  encontram-se  em

desconformidade com o art. 41, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Araucária,

pelo fato de que atribui funções a órgãos do Poder Executivo.

“Art. 41. Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa de

Projetos de Lei que:

[...]

V  -  criem  e  estruturem  as  atribuições  e  entidades  da

administração pública, direta e indireta. 

Assim, criar atribuição a órgãos da administração pública diz respeito à

organização  e  funcionamento  do  Poder  Executivo,  portanto,  adentra  na  matéria  de

iniciativa  privativa  do  Poder  Executivo,  consoante  se  estabelece  por  simetria  à

Constituição Estadual, em seu art. 66, inciso IV, e à Constituição Federal em seu art. 61,

§ 1°, inciso II, alínea “b”:

“Art. 66. Ressalvado o disposto nesta Constituição, são de

iniciativa  privativa  do  Governador  do  Estado  as  leis  que

disponham sobre: 

[…]

IV - criação, estruturação e atribuições das Secretarias de

Estado e órgãos da administração pública.”

“Art. 61.  A iniciativa das leis complementares e ordinárias

cabe  a  qualquer  membro  ou  Comissão  da  Câmara  dos

Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional,

ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal,

aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República
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e  aos  cidadãos,  na  forma  e  nos  casos  previstos  nesta

Constituição. 

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República

as leis que:

[...]

II – disponham sobre:

[...]

b)  organização  administrativa e  judiciária,  matéria

tributária  e  orçamentária,  serviços  públicos  e  pessoal  da

administração dos Territórios;” 

(grifou-se)

Dessarte,  para  que  a  proposição  esteja  adequada,  recomenda-se  a

supressão  dos arts.  2°,  3°  e  4°,  para  assim,  tornar  a  proposição  de  acordo  com o

ordenamento jurídico pátrio.

A propósito, o Tribunal de Justiça de São Paulo já decidiu, a respeito de

projetos de lei de natureza semelhante, que:

AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE.  Lei

Municipal  nº  3.939,  de 08 de julho de 2016,  de iniciativa

parlamentar, que "Inclui no Calendário Oficial do Município

de  Mirassol  o  'Dia  do  Escotismo'".  Matéria  de  interesse

local,  que  não  se  encontra  inserida  entre  aquelas  de

competência exclusiva do Chefe do Poder Executivo. Mera

criação  de  data  comemorativa,  sem  o  estabelecimento  de

obrigações  à  Administração  Pública  Municipal.  Não

configurada violação ao artigo 30, inciso I, da Constituição
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Federal, e ao artigo 24, § 2º, da Constituição do Estado de

São Paulo. Ausência de indicação de fonte de custeio que,

por  si  só,  não  configura  vício  de  inconstitucionalidade,

acarretando,  no  limite  a  inexequibilidade  da  norma  no

exercício orçamentário de sua aprovação. Precedentes deste

Colendo  Órgão  Especial.  Ação  julgada  improcedente.  

(TJSP;  Direta  de  Inconstitucionalidade  2158135-

23.2016.8.26.0000;  Relator  (a):  Tristão  Ribeiro;  Órgão

Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo

- N/A; Data do Julgamento: 28/06/2017; Data de Registro:

29/06/2017) 

Insta observar que a presente proposição segue as determinações da Lei

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a

redação, a alteração e a consolidação das leis.

III – DA CONCLUSÃO

Pelo  exposto,  entendemos  que  o  Projeto  de  Lei  em  epígrafe,não  se

encontra  maculado  pelo  vício  da  inconstitucionalidade  ou  ilegalidade, desde  que

atendida a recomendação acima, qual seja, a supressão dos arts. 2°, 3° e 4°, devendo ter

o seu mérito submetido à apreciação do Plenário desta Câmara Legislativa, respeitando-

se, para tanto, as formalidades legais e regimentais.
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Diante do previsto no art. 52, I e V do Regimento Interno da Câmara

Municipal de Araucária a matéria está no âmbito de competência da Comissão de Justiça

e Redação e da Comissão de Cidadania e Segurança Pública as quais caberão lavrar os

pareceres ou solicitarem informações que entenderem necessárias. 

É o parecer.

Diretoria Jurídica, 21 de Maio de 2024.

 IVANDRO NEGRELO MOREIRA

OAB/PR Nº 73455
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